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Artigo lê * «inualuiente, nos três dias de eprnaval, a Proíeitura *on
trotara coei emissoras de radio, a colocação de alto- f a-
jantes na Rua Froi Gaspar, no treoíio -conapi^ondido or.tK*
a «venida Embaixador Pedro de Toledo G a Praça Barco do
Hio Branco, o a correspondente rí:transoissão, naquele
período, de nus iças carnavalescas .

Artigo 2c - **& despesas co»j a execução da presente lei, correrão
por conta das verbas orçamentarias próprias, supler.ienta
das, se necessário»
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Artigo 3C - Ssta lei entrr.ra em vigor na data de sua publi«açao,re-

vogndas as disposições e&í contrario.
Sala Martin Afonso de Souza, em 11 cie março de l 965.

a) Jcse Sanchos Gonçalves*
- Consultada, , Casa considera o Projeto objeto cie deliberação.
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Q SR. PR 3ID:JI-TT3 - Tem a palavra o Nobre Vereador Osvaldo Marques»
O SR. OS;^ALDO i.IAB^aiiS - (Lê)
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